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ESCLARECIMENTOS 8 – PREGÃO PRESENCIAL 007/2012 

 

 

Prezados, 

 

Em atenção aos questionamentos abaixo, passamos a respondê-los, pontualmente, a 

seguir. 

 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2013. 

 

ALKAMIR ISSA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

“Ref Pregão 007/2012 

Processo 014/2012 

Srs Boa Tarde! 

Referentes ao pregão supra citado questionamos a ésta Administração: 

Entendemos que a vistoria não é obrigatória nosso entendimento está correto? R:Sim. 

O Item 5.6 do Edital diz que deveremos declarar em nossas propostas que nos valores 
ofertados estão inclusos os valores referente a horas extras,entendemos que devido ao 
disposto no item 3 (Termo de Referencia) onde consta a carga horaria dos funcionarios 
não haverá horas extras e caso haja será custeada pela contratante desde que 
devidamente autorizado. Nosso Entendimento está correto?Neste caso devemos excluir 
horas extras do item 5.6? R: Sim, o entendimento está correto. 

Entendemos que caso a M.E ou EPP pare de oferecer lances e o menor lance 
registrado seja de uma empresa que não detenha tal condição o Sr Pregoeiro 
convocará a M.E ou EPP para oferecer um lance menor e caso a mesma queira se 
beneficiar do tratamento diferenciado oferecerá o lance e encerrará a etapa. Não 
cabendo outros lances da empresa que não tenha tratamento diferenciado.Nosso 
entendimento está correto? R: Em relação a ME e EPP seguiremos o trâmite legal. 

Muito Agradecido pela Atenção 

Att” 

(...) 
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“Entendemos que os documentos relativos a Qualificação Tecnica devem ser 

Registrados na Entidade competente na forma da lei. Nosso entendimento está 

correto?” 

R: Conforme consta no Edital: 

7.1.4 Documentação relativa à qualificação técnica: 

 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a licitante executou de forma satisfatória os serviços com 

características pertinentes e compatíveis com as previstas na presente licitação; 

 

a.1) O referido atestado deverá mencionar: o prazo contratual, o(s) local (is) de 

execução dos serviços, nome, cargo, matrícula (quando for o caso), endereço e 

telefone(s) do(s) declarante(s). 

(...) 


